
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI N. 10.923, DE 17 DE JUNHO DE 2024. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 
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Autoriza o Poder Executivo a implantar a faixa 
azul para motos em avenidas de grande fluxo de 
veículos no Município de São José dos Campos. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a implantar a faixa azul para motos em 
avenidas de grande fluxo de veículos no Município de São José dos Campos. 

Art. 2º A faixa azul é uma sinalização de segurança e tem como objetivo organizar o 
espaço compartilhado entre os automóveis e as motocicletas. 

Art. 3º As despesas para implementação da presente Lei correrão por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 17 de junho de 2024. 

L. 10.923/24 

~/ 
Gláucio ~~~a. Rocha Secretário~"\' ili da de Urbana 

PA 54.432/23 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Assuntos Legisla lVos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 

GABOOt'i VERSÃO 01/18 

Henrique Sarzi 
Departamento de Alsuntos Legislativos 

(Projeto de Lei n.177/2023, de a~ Vereador Milton Vieira Filho). 
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